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ERRATA EDITAL

A equipe de condução do Pregão Eletrônico 044/2024 – cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE PINTURA GERAL DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-
SP, decide: 

SUPRIMIR o texto do item 7.4 da ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

LEIA-SE: 

7.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 53 do Decreto 5.230/23.

7.4. “suprimido”

7.4.1.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  de
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.4.2. Na hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências  quanto  à  confirmação da  exequibilidade da  proposta,  o  seu reinício  somente
poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.4.3. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a  85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo  das  demais  garantias  exigíveis,  conforme  disposto  no  art.  59  §5º  da  Lei
14.133/2021.

Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições, permanecendo mantida a data de abertura do
certame, para o dia 27.05.2024 às 08:30h

____________________________________
Vinicius Aparecido de Faria

Agente de Contratação


